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INDICAÇÃO N° 003/2025 - CMP
Patu/RN, em 03 de dezembro de 2025.

Propositor: VEREADOR MATHEUS FORTE DANTAS BELO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
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Ementa: Indica ao Poder Executivo
Municipal a necessidade de
designação de segurança permanente
para as Unidades Básicas de Saúde do
município de Patu, seja por meio da
Guarda Municipal ou, se necessário,
pela criação de cargo específico de
vigia.

o Vereador infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de
Patu/RN, e nos termos do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja
recebido e submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa a presente
INDICAÇÃO, que indica ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de
designação de segurança permanente para as Unidades Básicas de Saúde do
município de Patu, seja por meio da Guarda Municipal ou, se necessário, pela
criação de cargo específico de vigia.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, em face das Unidades Básicas de
Saúde que constituem a porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e
desempenham papel essencial no atendimento preventivo e curativo da população.
No entanto, vêm sendo registradas, com preocupante frequência, situações de
insegurança que envolvem:

• agressões verbais;
• tentativas de invasão;
• conflitos entre usuários em momentos de tensão;
• episódios que ameaçam a integridade física e emocional dos profissionais de

saúde e dos usuários.

Esse cenário compromete diretamente o ambiente de trabalho das equipes
médicas, de enfermagem, agentes comunitários e demais servidores, colocando em
risco o bom funcionamento dos serviços e a qualidade do atendimento oferecido à
população.

A presença permanente de profissionais de segurança nas UBS é uma
medida preventiva de baixo custo e alto impacto social, que trará:

• maior proteção aos profissionais que atuam na linha de frente da saúde
pública;
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• mais tranquilidade e confiança para os usuários;
• redução de riscos e de conflitos;
• impulsionamento de um ambiente seguro, humano e eficiente.

Por essas razões, indico ao Executivo Municipal que analise com urgência a
possibilidade de implementar segurança fixa nas unidades, seja com o efetivo já
existente da Guarda Municipal ou com a criação de cargo específico de vigia a ser
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, caso se constate insuficiência do quadro
atual.

A medida é sustentável, necessária e profundamente alinhada ao princípio de
que cuidar de quem cuida da população é fortalecer a saúde pública.

Diante dos fatos ora expostos peço a aprovação da matéria.

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 03 de
dezembro de 2025.
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